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ANO XXII I    -    ED IÇÃO Nº 2740 -   R$ 2,00      JALES, QUARTA-FE IRA, 15 DE OUTUBRO DE 2025

“ATA DE REGISTRO DE NOVOS CREDENCIADOS DO PROCESSO Nº 464/2025, INEXIGIBILIDADE Nº 41/2025, CREDENCIAMENTO 
Nº 02/2025, QUE OBJETIVA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE DIAGNÓSTI-
COS POR IMAGEM, CONFORME ANEXO I, PARA ATENDIMENTO À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Aos 14 
(quatorze) dias do mês de outubro do ano de 2025, no prédio da Prefeitura de Jales - SP, situada na Rua Cinco, nº 2.266, Centro, Jales 
- SP, reuniu-se à Agente de Contratação, com a sua Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria nº 263 de 2025. Conforme estabelecido no 
Edital, trata-se de credenciamento com fluxo contínuo, sendo permitida a apresentação de documentos de habilitação a qualquer tempo, 
respeitados os critérios e exigências editalícias. Após análise das novas documentações protocoladas, verificou-se que as seguintes 
novas empresas atenderam integralmente aos requisitos exigidos e, portanto, estão devidamente habilitadas e credenciadas a partir 
desta data: 3ª Classificada: SERVIÇO NACIONAL DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA, CNPJ nº 17.827.526/0001-42. 4ª Classi-
ficada: CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DR. MAURO ARVALHO LTDA, CNPJ nº 00.415.094/0001-60 As empresas acima 
passam a integrar o rol de credenciados, estando aptas a prestar os serviços/fornecer os produtos conforme as condições estabelecidas 
no edital e seus anexos. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que após lida, assinada e juntamente com os demais documentos que 
a instruem, será encaminhado ao Sr. Prefeito para a devida Adjudicação e Homologação, se for o caso. Jales - SP, em 14 de outubro de 
2025. SIMONE BORGES GONÇALVES Agente de Contratação.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
Ref.: Pregão Eletrônico nº 74/25 – Sistema de Registro de Preço nº 39/25 - Processo nº 466/25. O Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições, comunica aos interessados que a licitação referente ao Pregão Eletrônico em epígrafe, que objetiva o Registro de preço 
para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços laboratoriais, pelo período de 1 (um) ano, conforme Ter-
mo de Referência – Anexo I, encontra-se SUSPENSO a partir desta data. Resta suspenso, inclusive, a realização da Sessão Pública, 
marcada para o dia 29 de outubro de 2025, às 09h00, plataforma BLL www.bllcompras.org.br. Após as adequações necessárias, o Aviso 
de Licitação Retificado, bem como o Edital Retificado, serão republicados com uma nova data para abertura do certame. Jales - SP, 14 
de outubro de 2025. LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA – PREFEITO.

 
 

 

 
 
 

PLANO DE TRABALHO COM PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2026. 
 
  O Conselho de Prefeitos do CONSIRJ, considerando as indicações e aprovações da Diretoria Administrativa e do Conselho Curador em 
reunião ocorrida em 25 de julho de 2025, destinada para Deliberação e Aprovação do Plano de Trabalho para o ano de 2026, considerando o 
cumprimento de finalidade do CONSIRJ no exercício de 2025 resolvem por unanimidade aprovar o presente PLANO DE TRABALHO, com o 
seguinte conteúdo: 

 
PLANO DE TRABALHO 

 
I – OBJETO:  
 
  O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região de Jales, denominado CONSIRJ, está constituído por 16 (dezesseis) municípios, 
abrangendo um total de 102.341 (cento e dois mil trezentos e quarenta e um) habitantes: “fonte IBGE estimada 2022” https://cidades.ibge.gov.br/                                              
 
 

“O quadro abaixo discrimina os municípios e respectiva população” 

Nº MUNICÍPIOS POPULAÇÃO 
01 Aparecida D’ Oeste 4.086 
02 Aspásia 1.842 
03 Dirce Reis 1.620 
04 Dolcinópolis 2.207 
05 Jales 48.776 
06 Marinópolis 1.860 
07 Mesópolis 1.952 
08 Palmeira D´Oeste 8.903 
09 Paranapuã 4.031 
10 Pontalinda 4.127 
11 Santa Albertina 6.393 
12 Santa Salete 1.645 
13 Santana da Ponte Pensa  1.670 
14 São Francisco 2.602 
15 Urânia 8.833 
16 Vitória Brasil 1.794 

TOTAL 102.341 
 

 
 

II – OBJETIVOS: 
 
 

ITEM DESCRITIVO 

01 Prestar assistência médica de urgência e emergência na UPA – Unidade de Pronto Atendimento 24h Regional de Jales, 
incluindo serviços peculiares ao SAMU 192 - Serviço Móvel de Urgência Regional Jales; 

02 Prestar assistência médica especializada em áreas com demanda reprimida; 

03 Prestar assistência odontológica especializada; 

04 Realizar serviços auxiliares de diagnósticos e terapia que estiverem com demanda reprimida; 

05 Orientar os pacientes em suas solicitações e dúvidas; 

06 Encaminhar paciente (s) quando necessário, para outros serviços de maior complexidade; 

07 Articular-se com os serviços da rede SUS para garantia de acesso e resolutividade de qualquer tipo de caso de atendimento; 

08 Prestar assistência no Centro de Atenção Psicossocial CAPS I Regional Jales para os 16 (dezesseis) municípios 
consorciados; 

09 Fornecer cursos de capacitação permanente e continuada para os funcionários do CONSIRJ e dos municípios consorciados 
através do NEU – Núcleo de Educação em Urgência; 

10 
Prestar serviços de regulação médica dos serviços SAMU 192 da base descentralizada da Estância Turística de Santa Fé do 
Sul, pertencentes aos Municípios associados ao Consórcio Público Intermunicipal de Saúde dos Grandes Lagos – 
CONSAGRA. Sendo eles: Estância Turística de Santa Fé do Sul, Três Fronteiras, Santa Rita D’ Oeste, Santa Clara D’ Oeste, 
Rubineia e Nova Canaã Paulista. 

 

Os serviços de Urgência e Emergência, Raios X, Serviços Auxiliar de Diagnóstico e Tratamento, funcionarão nas dependências da UPA 24H - 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO REGIONAL DE JALES, sito na Rua Sebastião Martins, nº 2373, Jardim Samambaia, na Cidade de 
Jales, Estado de São Paulo; 

 

Os serviços do SAMU 192 REGIONAL DE JALES, funcionarão na Avenida da Integração nº 2551, Jardim Trianon, na Cidade de Jales, Estado 
de São Paulo; 

 
 

III – METAS: 
 
No exercício de 2026 o CONSIRJ prestará serviços ininterruptos de Urgência e Emergência nas dependências da Unidade de Pronto 
Atendimento Regional de Jales - UPA 24h, para os a população dos 12 (doze) municípios que optaram pela participação integral dos serviços 
prestados pelo Consórcio, que são: 

Nº MUNICÍPIOS POPULAÇÃO 
01 Aspásia 1.842 
02 Dirce Reis 1.620 
03 Dolcinópolis 2.207 
04 Jales 48.776 
05 Mesópolis 1.952 
06 Paranapuã 4.031 
07 Pontalinda 4.127 
08 Santa Salete 1.645 
09 Santana da Ponte Pensa  1.670 
10 São Francisco 2.602 
11 Urânia 8.833 
12 Vitória Brasil 1.794 

TOTAL 81.099 
 
  Os serviços Auxiliares de Diagnose, Terapia, Ultrassonografia, Endoscopia, Raios “X”, consultas em áreas especializadas de 
Psiquiatria e Infectologia, SAMU 192, e Odontologia, serão prestados para os 16 (dezesseis) municípios que compõem o CONSIRJ, ou seja: 

Nº MUNICÍPIOS POPULAÇÃO 
01 Aspásia 1.842 
02 Dirce Reis 1.620 
03 Dolcinópolis 2.207 
04 Jales 48.776 
05 Mesópolis 1.952 
06 Paranapuã 4.031 
07 Pontalinda 4.127 
08 Santa Salete 1.645 
09 Santana da Ponte Pensa  1.670 
10 São Francisco 2.602 
11 Urânia 8.833 
12 Vitória Brasil 1.794 
13 Aparecida D’ Oeste 4.086 
14 Marinópolis 1.860 
15 Palmeira D’ Oeste 8.903 
16 Santa Albertina 6.393 

TOTAL 102.341 

 
 

 
IV – FINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES: 
 
 
  O custeio das atividades do CONSIRJ para o exercício de 2026 será rateado conforme índices estabelecidos pelos consorciados; 

 
 

“O quadro abaixo discrimina os índices de cada município participantes no consórcio” 
ITEM MUNICÍPIOS ÍNDICES 

01 Aparecida D `Oeste 1,49 % 

02 Aspásia 2,71 % 

03 Dirce Reis 2,71 % 

04 Dolcinópolis 2,71 % 

05 Jales 66,07 % 

06 Marinópolis 0,67 % 

07 Mesópolis 1,69 % 

08 Palmeira D´Oeste 2,00 % 

09 Paranapuã 2,71 % 

10 Pontalinda 2,71 % 

11 Santa Albertina 1,69 % 

12 Santa Salete 2,71 % 

13 Santana da Ponte Pensa 2,71 % 

14 São Francisco 2,71 % 

15 Urânia 2,00 % 

16 Vitória Brasil 2,71 % 

TOTAL DE MUNICÍPIOS: 16 100 % 

 

Os repasses dos municípios consorciados para execução das atividades do CONSIRJ para o exercício de 2026 será mediante assinatura de 
Contrato de Rateio, nos termos da Lei nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, regulamentada pelo decreto nº. 6.017 de 17 de janeiro de 2007; 

 

 
 

                    

   

   O custeio das atividades do CAPS I REGIONAL DE JALES para o exercício de 2026 será rateado conforme índices variáveis 
estabelecidos pelos consorciados; 

 

“O quadro abaixo discrimina os índices variáveis de acordo com a população de cada município participantes no consórcio para os 
serviços do CAPS I REGIONAL JALES” 

ITEM MUNICÍPIOS ÍNDICES 
01 Aparecida D `Oeste 3,99% 
02 Aspásia 1,80% 
03 Dirce Reis 1,58% 
04 Dolcinópolis 2,16% 
05 Jales 47,66% 
06 Marinópolis 1,82% 
07 Mesópolis 1,91% 
08 Palmeira D´Oeste 8,70% 
09 Paranapuã 3,94% 
10 Pontalinda 4,03% 
11 Santa Albertina 6,25% 
12 Santa Salete 1,61% 
13 Santana da Ponte Pensa 1,63% 
14 São Francisco 2,54% 
15 Urânia 8,63% 
16 Vitória Brasil 1,75% 

TOTAL DE MUNICÍPIOS: 16 100 % 
 

Os repasses dos municípios consorciados para execução das atividades do CAPS I REGIONAL JALES para o exercício de 2026 será mediante 
assinatura de Contrato de Rateio, nos termos da Lei nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, regulamentada pelo decreto nº. 6.017 de 17 de janeiro de 
2007; 

 

MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

PROBLEMA AÇÕES META
MENSAL ANUAL

PROBLEMA AÇÕES META
MENSAL ANUAL

1.1 - DESPESA DE PESSOAL CUSTEIO

1.2 - DESPESA DE PESSOAL - TERCEIRIZADO - MÉDICOS PLANTONISTAS CUSTEIO

Atendimento de toda 
demanda espontânea

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE JALES - CONSIRJ

V  = O  R  Ç  A  M  E  N  T  O

O Cumprimento das metas previstas no inciso "III" Obedecerão a seguinte previsão: 

VI - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS ATIVIDADES:

EXERCÍCIO 2026

35.000,00 420.000,00

Despesa de Pessoal Terceirizado (Médicos Plantonistas) para manutenção dos serviços de urgência e emergência da Unidade de Pronto 
Atendimento UPA 24h Regional Jales. 

CUSTEIO

Despesa de Pessoal Terceirizado (Laboratório) para manutenção dos 
serviços de urgência e emergência da Unidade de Pronto Atendimento 
UPA 24h Regional Jales. 

Manter a empresa já contratada Atendimento de toda 
demanda espontânea 35.000,00 420.000,00

1 - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA 24H REGIONAL JALES

337.500,00

Despesa de Pessoal para manutenção dos serviços de urgência e emergência da Unidade de Pronto Atendimento UPA 24h Regional 
Jales. 704.275,36 8.451.304,35

4.050.000,00

1.3 - DESPESA DE PESSOAL - TERCEIRIZADO - LABORÁTÓRIO

1.4 - DESPESA DE PESSOAL - TERCEIRIZADO - RAIO-X
CUSTEIO

Despesa de Pessoal Terceirizado (Raio-X) para manutenção dos 
serviços de urgência e emergência da Unidade de Pronto Atendimento 
UPA 24h Regional Jales. 

Manter a empresa já contratada

 
 

 

Os municípios grifados acima, sendo: APARECIDA D´OESTE, MARINÓPOLIS, PALMEIRA D´OESTE E SANTA ALBERTINA; Estes 04 
(quatro) municípios optaram pela participação no CONSIRJ de forma PARCIAL; não estão consorciando os serviços de Urgência e 
Emergência, pois, já dispõem deste atendimento no próprio município, e no caso de MARINÓPOLIS, este optou por ter como referência de 
Urgência e Emergência, os serviços prestados pelo Pronto Socorro de PALMEIRA D´OESTE. 

 
O CONSIRJ pretende manter e ampliar suas atividades para melhor atendimento aos pacientes dos 16(dezesseis) municípios consorciados 
durante o exercício de 2026 de acordo com as descriminações do inciso “VI” e as aquisições do inciso “VIII”, conforme as disponibilidades de 
receitas. 

  

 
 

 

Os serviços do SAMU 192 da base descentralizada de SANTA ALBERTINA, funcionarão na Rua Marcos Roque, nº 905, anexo ao Pronto 
Socorro Municipal, na Cidade de Santa Albertina, Estado de São Paulo; 

 

Os serviços do SAMU 192 da base descentralizada de APARECIDA D´OESTE, funcionarão na Rua São Paulo, nº 1238, anexo a Santa Casa, na 
Cidade de Aparecida D´Oeste, Estado de São Paulo; 

 

Os serviços do SAMU 192 da base descentralizada de URÂNIA, funcionarão na Rua da Glória, nº 218, anexo a Santa Casa, na Cidade de 
Urânia, Estado de São Paulo; 

 

Os serviços do SAMU 192 da base descentralizada de PALMEIRA D´OESTE, funcionarão na Avenida Carlos Gomes, nº 49-29, anexo ao Pronto 
Socorro Municipal, na Cidade de Palmeira D´Oeste, Estado de São Paulo; 

    

Os exames de Ultrassonografia e Endoscopia funcionarão nas dependências do CENTRO DE IMAGEM E DIAGNÓSTICO do CONSIRJ, sito a 
Avenida da Integração, nº 2551, Jardim Trianon, na Cidade de Jales, Estado de São Paulo;      

 

As consultas nas áreas especializadas de Psiquiatria serão realizadas no AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL, com sede na Rua 07 nº 2957, 
Jardim Micena, na Cidade de Jales, Estado de São Paulo; 

 

As consultas na área especializada de Infectologia serão realizadas nas dependências do SAE/CTA – Serviço de Assistência Especializada e 
Centro de Testagem e Aconselhamento, sito na Rua França nº 2300, Vila Goldoni, na Cidade de Jales, Estado de São Paulo;  

 

Os serviços e atendimentos em especialidades Odontológicas serão realizados nas dependências do C.E.O. – CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS, sito a Avenida da Integração nº 2551, 1º andar, Jardim Trianon, na Cidade de Jales, Estado de São Paulo;  

 

Os serviços de atendimento do CAPS I REGIONAL JALES (Centro de Atenção Psicossocial) funcionarão nas dependências do CAPS I Regional 
Jales, sito na Rua Sete nº 2850, Centro, na Cidade de Jales, Estado de São Paulo, para atendimento dos 16 (dezesseis) municípios integrantes 
do Consórcio.  

 

 
 

 

Os serviços do SAMU 192 da base descentralizada de SANTA ALBERTINA, funcionarão na Rua Marcos Roque, nº 905, anexo ao Pronto 
Socorro Municipal, na Cidade de Santa Albertina, Estado de São Paulo; 

 

Os serviços do SAMU 192 da base descentralizada de APARECIDA D´OESTE, funcionarão na Rua São Paulo, nº 1238, anexo a Santa Casa, na 
Cidade de Aparecida D´Oeste, Estado de São Paulo; 

 

Os serviços do SAMU 192 da base descentralizada de URÂNIA, funcionarão na Rua da Glória, nº 218, anexo a Santa Casa, na Cidade de 
Urânia, Estado de São Paulo; 

 

Os serviços do SAMU 192 da base descentralizada de PALMEIRA D´OESTE, funcionarão na Avenida Carlos Gomes, nº 49-29, anexo ao Pronto 
Socorro Municipal, na Cidade de Palmeira D´Oeste, Estado de São Paulo; 

    

Os exames de Ultrassonografia e Endoscopia funcionarão nas dependências do CENTRO DE IMAGEM E DIAGNÓSTICO do CONSIRJ, sito a 
Avenida da Integração, nº 2551, Jardim Trianon, na Cidade de Jales, Estado de São Paulo;      

 

As consultas nas áreas especializadas de Psiquiatria serão realizadas no AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL, com sede na Rua 07 nº 2957, 
Jardim Micena, na Cidade de Jales, Estado de São Paulo; 

 

As consultas na área especializada de Infectologia serão realizadas nas dependências do SAE/CTA – Serviço de Assistência Especializada e 
Centro de Testagem e Aconselhamento, sito na Rua França nº 2300, Vila Goldoni, na Cidade de Jales, Estado de São Paulo;  

 

Os serviços e atendimentos em especialidades Odontológicas serão realizados nas dependências do C.E.O. – CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS, sito a Avenida da Integração nº 2551, 1º andar, Jardim Trianon, na Cidade de Jales, Estado de São Paulo;  

 

Os serviços de atendimento do CAPS I REGIONAL JALES (Centro de Atenção Psicossocial) funcionarão nas dependências do CAPS I Regional 
Jales, sito na Rua Sete nº 2850, Centro, na Cidade de Jales, Estado de São Paulo, para atendimento dos 16 (dezesseis) municípios integrantes 
do Consórcio.  
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www.regionalhoje.com.br

Os artigos assinados não representam a opinião deste jornal
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MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

2.1 - DESPESA DE PESSOAL CUSTEIO

3.1 - DESPESA DE PESSOAL CUSTEIO

2.2 - DESPESA DE PESSOAL - TERCEIRIZADO - MÉDICOS PLANTONISTAS CUSTEIO

2.3 - DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS CUSTEIO

3 - CENTRO DE IMAGEM E DIAGNÓSTICO REGIONAL JALES

Despesa de Pessoal para manutenção dos serviços do Centro de Diagnóstico Regional Jales 43.041,55 516.498,55

1.710.500,00

(=) SUB-TOTAL

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA 24H REGIONAL JALES 1.495.350,36 17.944.204,35

1.5 - DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS CUSTEIO

323.320,06 3.879.840,75

Despesa de Pessoal Terceirizado (Médicos Plantonistas) para manutenção dos serviços de atendimento móvel de urgência SAMU 192 
Regional Jales. 195.000,00 2.340.000,00

2 - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192 REGIONAL JALES

Despesa de Pessoal para manutenção dos serviços do atendimento móvel de urgência SAMU 192 Regional Jales. 

Despesa Gerais de Materiais de Consumo e Prestação de Serviços para manutenção dos serviços de urgência e emergência da Unidade 
de Pronto Atendimento UPA 24h Regional Jales. 383.575,00 4.602.900,00

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192 REGIONAL JALES

(=) SUB-TOTAL

660.861,73 7.930.340,75

Despesa Gerais de Materiais de Consumo e Prestação de Serviços para manutenção dos serviços de atendimento móvel de urgência 
SAMU 192 Regional Jales 142.541,67

PROBLEMA AÇÕES META
MENSAL ANUAL

PROBLEMA AÇÕES META
MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

Despesa de Pessoal Terceirizado (Dentistas e Auxiliares) para manutenção dos serviços odontológicos no Centro de Especialidades 
Odontológicas do CEO. 53.325,73 639.908,80

4 - CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS - CEO
4.1 - DESPESA DE PESSOAL CUSTEIO

Despesa de Pessoal para manutenção dos serviços do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 22.826,35 273.916,21

4.2 - DESPESA DE PESSOAL - TERCEIRIZADO - DENTISTAS E AUXILIARES CUSTEIO

(=) SUB-TOTAL

CENTRO DE IMAGEM E DIAGNÓSTICO REGIONAL JALES 155.691,55 1.868.298,55

3.4 - DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS CUSTEIO

Despesa de Pessoal Terceirizado (Exames de Endoscopia Digestiva) 
para atendimento a demanda reprimida e fila de espera de exames para 
a população dos 16(dezesseis) municípios consorciados.

Manter a empresa já contratada Realizar até 200 exames 
por mês 20.000,00 240.000,00

Despesa Gerais de Materiais de Consumo e Prestação de Serviços para manutenção dos serviços do Centro de Diagnóstico Regional 
Jales 36.650,00 439.800,00

3.2 - DESPESA DE PESSOAL - TERCEIRIZADO - EXAMES DE ULTRASSOM
CUSTEIO

Despesa de Pessoal Terceirizado (Exames de Ultrassom) para 
atendimento a demanda reprimida e fila de espera de exames para a 
população dos 16(dezesseis) municípios consorciados.

Manter a empresa já contratada Realizar até 800 exames 
por mês 56.000,00 672.000,00

3.3 - DESPESA DE PESSOAL - TERCEIRIZADO - EXAMES DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA
CUSTEIO

PROBLEMA AÇÕES META
MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

5 - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS I REGIONAL
5.1 - DESPESA DE PESSOAL CUSTEIO

Despesa de Pessoal para manutenção dos serviços do Centro de Atenção Psicossocial CAPS I Regional Jales 153.477,85 1.841.734,16

5.2 - DESPESA DE PESSOAL - TERCEIRIZADO - MÉDICO ESPECIALISTA - PSIQUIATRIA CAPS CUSTEIO

Despesa de Pessoal Terceirizado (Médicos Especialista - Psiquiatra CAPS) para manutenção dos serviços de atendimento do CAPS I 
Regional Jales 24.000,00 288.000,00

CUSTEIO

Despesa Gerais de Materiais de Consumo e Prestação de Serviços para manutenção dos serviços do CAPS I Regional Jales 23.516,67 282.200,00

(=) SUB-TOTAL

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS I REGIONAL

4.4 - DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS CUSTEIO

Despesa Gerais de Materiais de Consumo e Prestação de Serviços para manutenção dos serviços do Centro de Especialidades 
Odontologicas - CEO 32.943,33 395.320,00

(=) SUB-TOTAL

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS REGIONAL JALES - CEO 121.095,42 1.453.145,01

5.3 - DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

4.3 - DESPESA DE PESSOAL - TERCEIRIZADO - EXAMES DE RAIO-X PANORAMICO
CUSTEIO

Despesa de Pessoal Terceirizado (Exames de Raio-X Panoramico) para 
atendimento a demanda reprimida e fila de espera de exames para a 
população dos 16(dezeseis) municípios consorciados.

Manter a empresa já contratada Realizar até 200 exames 
por mês 12.000,00 144.000,00

2.411.934,16200.994,51

MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

PROBLEMA AÇÕES META
MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL(=) SUB-TOTAL

SAE/CTA - SERVIÇO MÉDICO ESPECIALISTA - INFECTOLOGIA 12.000,00 144.000,00

7 - SAE/CTA - SERVIÇO MÉDICO ESPECIALISTA - INFECTOLOGIA

CUSTEIO

12.000,00 144.000,00

Despesa de Pessoal Terceirizado (Consultas Médicas de Infectologia) 
para atendimento a demanda reprimida e fila de espera  para a 
população dos 16(dezesseis) municípios consorciados.

Manter a empresa já contratada Realizar até 150 
consultas por mês

7.1 - DESPESA DE PESSOAL - TERCEIRIZADO - MÉDICOS ESPECIALISTA - INFECTOLOGIA

Despesa Gerais de Materiais de Consumo e Prestação de Serviços para manutenção dos serviços Administrativos do CONSIRJ 35.841,67 430.100,00

(=) SUB-TOTAL

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO CONSIRJ 193.703,28 2.324.439,33

6.3 - DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS CUSTEIO

6.2 - DESPESA DE PESSOAL - TERCEIRIZADO - ASSESSORIA JURÍDICA CUSTEIO

Despesa de Pessoal Terceirizado (Assessoria Jurídica) para manutenção dos serviços do CONSIRJ 6.000,00 72.000,00

6 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - CONSIRJ
6.1 - DESPESA DE PESSOAL CUSTEIO

Despesa de Pessoal para manutenção dos serviços administrativos do CONSIRJ 151.861,61 1.822.339,33

PROBLEMA AÇÕES META
MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

PROBLEMA AÇÕES META
MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

PROBLEMA AÇÕES META
MENSAL ANUAL

MENSAL ANUAL

10 - RECURSOS HUMANOS - CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS

(=) SUB-TOTAL

RECURSOS HUMANOS - CAPACITAÇÕES E TREINAMENTOS 2.000,00 24.000,00

(=) SUB-TOTAL

CONVÊNIO DE REPASSE AO 3º SETOR - BANCO DE SANGUE - SANTA CASA DE MISERICODIA DE JALES 9.000,00 108.000,00

(=) SUB-TOTAL

8 - AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL - SERVIÇO MÉDICO ESPECIALISTA - PSIQUIATRIA

CUSTEIO

Despesa de Pessoal Terceirizado (Consultas Médicas de Psiquiatria) 
para atendimento a demanda reprimida e fila de espera  para a 
população dos 16(dezesseis) municípios consorciados.

Manter a empresa já contratada Realizar até 400 
consultas por mês 28.000,00 336.000,00

AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL - SERVIÇO MÉDICO ESPECIALISTA - PSIQUIATRIA 28.000,00 336.000,00

9 - CONVÊNIO DE REPASSE AO 3º SETOR - BANCO DE SANGUE - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JALES
9.1 - DESPESA DE CONVÊNIO DE REPASSE AO 3ª SETOR - BANCO DE SANGUE - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JALES

CUSTEIO

Despesa de manutenção do Convênio do "Banco de Sangue" para 
atendimento da população dos 16(dezesseis municípios consorciados.

Recrutamento de doadores para coleta 
de sangue, analise laboratorial, 

classificação,  processamento  e 
armazenamento de sangue e banco de 

dados de doadores.

Viabilizar os procedimentos 
Cirurgicos da Santa Casa 
de Misericordia de Jales. 9.000,00 108.000,00

8.1 - DESPESA DE PESSOAL - TERCEIRIZADO - MÉDICOS ESPECIALISTA - PSIQUIATRIA

Contratar empresa especializada em 
consultoria e treinamentos, bem como 

investir na capacitação dos empregados 
do CONSIRJ.

Realizar curso, capacitação 
em conformidade com as 

disponibilidades financeiras 
existentes. 

CUSTEIO
10.1 - RECURSOS HUMANOS - CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS

2.000,00 24.000,00

Despesa de manutenção do processo de capacitação continuada aos 
empregados do CONSIRJ, bem como para os funcionários dos 
16(dezesseis) municípios consorciados, para fins de melhorias no 
atendimento aos usuários. 

PROBLEMA AÇÕES META

MENSAL ANUAL
1.495.350,36       17.944.204,35     

660.861,73          7.930.340,75       
155.691,55          1.868.298,55       
121.095,42          1.453.145,01       
200.994,51          2.411.934,16       
193.703,28          2.324.439,33       
12.000,00            144.000,00          
28.000,00            336.000,00          
9.000,00              108.000,00          
2.000,00              24.000,00            

41.666,67            500.000,00          
2.920.363,51       35.044.362,15     

RESUMO TOTAL DAS DESPESAS 

2 - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192 REGIONAL JALES
3 - CENTRO DE IMAGEM E DIAGNÓSTICO REGIONAL JALES
4 - CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS - CEO
5 - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS I REGIONAL
6 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - CONSIRJ
7 - SAE/CTA - SERVIÇO MÉDICO ESPECIALISTA - INFECTOLOGIA
8 - AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL - SERVIÇO MÉDICO ESPECIALISTA - PSIQUIATRIA
9 - CONVÊNIO DE REPASSE AO 3º SETOR - BANCO DE SANGUE - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JALES

11.1 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, MANUTENÇÃO, REPAROS E ADEQUAÇÕES

Adequações e Ampliações das instalações existentes, e aquisições de 
equipamentos necessários na Urgência e Emergência.  

3- Convênios para aquisições de 
Equipamentos.

500.000,00

1-Aquisição equipamentos 
para emergências 

(Desfibrilador/Cardioversor, 
Monitores Cardiacos, 

Equipamento de 
Eletrocardiograma e 

demais.

VIII - INVESTIMENTOS PATRIMONIAIS

11 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, MANUTENÇÃO, REPAROS E ADEQUAÇÕES

3-Manter constantemente 
as edificações e 

equipamentos em perfeita 
condição de uso;

2- Executar serviços de manutenção 
prédial, bem como dos equipamentos dos 
Serviços de Urgências e Emergências e 

dos demais serviços ofertados pelo 
Consórcio, sempre que necessário.

2-Aquisição de instrumental 
para adquação da sala de 

emergencia.

1- Articulação politica, técnica e 
administrativa para solicitação de 

Recursos financeiros.

CUSTEIO
ANUAL

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS. MANUTENÇÃO, REPAROS E ADEQUAÇÕES 500.000,00

1 - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA 24H REGIONAL JALES

10 - RECURSOS HUMANOS - CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS
11 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, MANUTENÇÃO, REPAROS E ADEQUAÇÕES
TOTAL

35.044.362,15TOTAL GERAL DAS DESPESAS

MENSAL ANUAL
27.068,50            324.822,00          

138.775,00          1.665.300,00       
170.000,00          2.040.000,00       
35.978,00            431.736,00          
30.800,00            369.600,00          
12.117,39            145.408,63          

-                       -                       
414.738,89          4.976.866,63       

MENSAL ANUAL
2.920.363,51       35.044.362,15     

414.738,89          4.976.866,63       
2.505.624,63       30.067.495,52     

MENSAL ANUAL
1.325.350,36       15.904.204,35     

522.086,73          6.265.040,75       
128.623,05          1.543.476,55       
90.295,42            1.083.545,01       

165.016,51          1.980.198,16       
181.585,89          2.179.030,70       
12.000,00            144.000,00          
28.000,00            336.000,00          
9.000,00              108.000,00          
2.000,00              24.000,00            

41.666,67            500.000,00          
2.505.624,63       30.067.495,52     

TOTAL DAS RECEITAS

RESULTADO ORÇAMENTARIO

(=) TOTAL GERAL Á RATEAR 

9 - CONVÊNIO DE REPASSE AO 3º SETOR - BANCO DE SANGUE - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JALES
10 - RECURSOS HUMANOS - CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS
11 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, MANUTENÇÃO, REPAROS E ADEQUAÇÕES
TOTAL

RECEITAS:

RECEITAS
DEMONSTRATIVO DAS ORIGENS DAS RECEITAS

Repasse SUS - TETO FIXO - Governo Federal 
Repasse SAMU 192 - Governo Federal
Repasse UPA - Governo Federal
Repasse CAPS I - Governo Federal
Repasse CEO - Governo Federal 
Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
Auxilios e Subvenções 
SUBTOTAL

RESUMO TOTAL DAS DESPESAS À RATEAR POR SETOR
1 - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA 24H REGIONAL JALES
2 - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192 REGIONAL JALES
3 - CENTRO DE IMAGEM E DIAGNÓSTICO REGIONAL JALES
4 - CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS - CEO
5 - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS I REGIONAL
6 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - CONSIRJ
7 - SAE/CTA - SERVIÇO MÉDICO ESPECIALISTA - INFECTOLOGIA
8 - AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL - SERVIÇO MÉDICO ESPECIALISTA - PSIQUIATRIA

TOTAL DAS DESPESAS 

MUNICÍPIO HABITANTES % TOTAL ORÇADO MÉDIA MENSAL
Aparecida D´Oeste 4.086 1,49% 418.500,73          34.875,06            
Aspásia 1.842 2,71% 761.165,76          63.430,48            
Dirce Reis 1.620 2,71% 761.165,76          63.430,48            
Dolcinópolis 2.207 2,71% 761.165,76          63.430,48            
Jales 48.776 66,07% 18.557.277,37     1.546.439,78       
Marinópolis 1.860 0,67% 188.184,89          15.682,07            
Mesópolis 1.952 1,69% 474.675,33          39.556,28            
Palmeira D´Oeste 8.903 2,00% 561.745,95          46.812,16            
Paranapuã 4.031 2,71% 761.165,76          63.430,48            
Pontalinda 4.127 2,71% 761.165,76          63.430,48            
Santa Albertina 6.393 1,69% 474.675,33          39.556,28            
Santa Salete 1.645 2,71% 761.165,76          63.430,48            
Santana da Ponte Pensa 1.670 2,71% 761.165,76          63.430,48            
São Francisco 2.602 2,71% 761.165,76          63.430,48            
Urânia 8.833 2,00% 561.745,95          46.812,16            
Vitória Brasil 1.794 2,71% 761.165,76          63.430,48            
TOTAL  102.341 100,00% 28.087.297,36     2.340.608,11       

MUNICÍPIO HABITANTES % TOTAL ORÇADO MÉDIA MENSAL
Aparecida D´Oeste 4.086 3,99% 79.009,91            6.584,16              
Aspásia 1.842 1,80% 35.643,57            2.970,30              
Dirce Reis 1.620 1,58% 31.287,13            2.607,26              
Dolcinópolis 2.207 2,16% 42.772,28            3.564,36              
Jales 48.776 47,66% 943.762,44          78.646,87            
Marinópolis 1.860 1,82% 36.039,61            3.003,30              
Mesópolis 1.952 1,91% 37.821,78            3.151,82              
Palmeira D´Oeste 8.903 8,70% 172.277,24          14.356,44            
Paranapuã 4.031 3,94% 78.019,81            6.501,65              
Pontalinda 4.127 4,03% 79.801,99            6.650,17              
Santa Albertina 6.393 6,25% 123.762,39          10.313,53            
Santa Salete 1.645 1,61% 31.881,19            2.656,77              
Santana da Ponte Pensa 1.670 1,63% 32.277,23            2.689,77              
São Francisco 2.602 2,54% 50.297,03            4.191,42              
Urânia 8.833 8,63% 170.891,10          14.240,93            
Vitória Brasil 1.794 1,75% 34.653,47            2.887,79              
TOTAL  102.341 100,00% 1.980.198,16       165.016,51          

PROJEÇÃO DOS RATEIOS PARA OS MUNICIPIOS CONSORCIADOS - CAPS I 1.980.198,16                                       

PROJEÇÃO DOS RATEIOS PARA OS MUNICIPIOS CONSORCIADOS - CONSIRJ 28.087.297,36                                     

Orçado exercicio de 2026 30.067.495,52                                     2025 15,50%
Orçado exercicio de 2025 25.250.073,00                                     2026 19,08%
(=) Diferença 4.817.422,52                                       19,08% RESULTADO 3,58%

Orçado exercicio de 2026 35.044.362,15                                     2025 17,95%
Orçado exercicio de 2025 30.602.455,00                                     2026 14,51%
(=) Diferença 4.441.907,15                                       14,51% RESULTADO -3,44%
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Presidente
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   PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DO ANO DE 2.026 
 
 
 

 
Estima as Receitas e Fixa as Despesas do Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde da Região de Jales – CONSIRJ, para o exercício de 2.026 
 
 
 

 
   PAULO HENRIQUE MIOTTO, Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de 

Saúde da Região de Jales - CONSIRJ, usando das atribuições que lhe são conferidas, faz 

saber que a PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO CONSIRJ PARA O EXERCICIO DE 
2.026, proposta pelo Diretor Financeiro da Entidade, foi devidamente aprovada pelo Conselho 

Curador e pelo Conselho de Prefeitos, contendo a seguinte Programação Financeira: 

   ARTIGO 1º - O Orçamento Anual do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 

da Região de Jales – CONSIRJ, para o exercício de 2.026, estima as Receitas e fixa as 

Despesas em R$ 35.044.362,15 (trinta e cinco milhões quarenta e quatro mil trezentos e 
sessenta e dois reais e quinze centavos) para a administração direta, discriminados nos 

anexos integrantes desta Programação Orçamentária. 

   ARTIGO 2º - A receita será realizada mediante a arrecadação de repasse dos 

municípios consorciados na forma prevista no Contrato de Consórcio Público, Estatuto 

Constitucional, Regimento Interno da Instituição, e pelo faturamento de serviços produzidos 

junto ao Sistema Único de Saúde – SUS, e ainda pelo recebimento de repasses, auxílios e 

subvenções, conforme especificações constantes nos anexos integrantes deste Instrumento 

Orçamentário, com o seguinte desdobramento: 

ANEXO I – RECEITAS: 
DEMONSTRATIVO DAS ORIGENS DAS RECEITAS 

RECEITAS MENSAL ANUAL TOTAIS 
SUS – TETO FIXO 27.068,50 324.822,00   
Repasse SAMU 192 – PM JALES 138.775,00 1.665.300,00   
Repasse UPA – Governo Federal / PM JALES 170.000,00 2.040.000,00   
Repasse CAPS 1 Regional Jales 35.978,00 431.736,00   
Repasse C.E.O. Governo Federal / PM JALES 30.800,00 369.600,00   
Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 12.117,39 145.408,63  
Auxílios e Subvenções             ---------                --------   

SUBTOTAL 4.976.866,63  
 
 
 

 

   ARTIGO 3º - A despesa da Administração direta será realizada segundo a 

descriminação dos quadros do “Plano de Trabalho com Programação Orçamentária Anual 

de 2026, por Natureza da Despesa”, integrante desta Programação Financeira: 
 

 
ANEXO II – DESPESAS: 
 

NOMENCLATURAS CUSTO 
MENSAL   CUSTO 

ANUAL 
VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS 
Vencimentos e Salários 790.227,17   9.482.726,01 
13º Salário 65.419,72   785.036,60 
Férias 87.226,29   1.046.715,46 
SUBTOTAL 942.873,17   11.314.478,07 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS       
Contribuições Previdenciárias - INSS 206.290,17   2.475.482,07 
FGTS 75.014,61   900.175,30 
SUBTOTAL 281.304,78   3.375.657,37 
OBRIGAÇÕES TRAB. TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS       
Cestas Básicas 153.600,00   1.843.200,00 
Auxílio Alimentação 11.648,00   139.776,00 
PIS S/ Folha de Pagamento 9.376,83   112.521,91 
SUBTOTAL 174.624,83   2.095.497,91 
SUBTOTAL GERAL 1.398.802,78   16.785.633,35 
DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS       
Diárias no País 183,33   2.200,00 
Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 16.316,67   195.800,00 
Combustíveis e Lubrificantes Para Outras Finalidades 366,67   4.400,00 

Gêneros de Alimentação 8.983,33   107.800,00 

Gás Engarrafado 22.000,00   264.000,00 

Material Farmacológico 278.125,00   3.337.500,00 

Material Odontológico 13.416,67   161.000,00 

Material Para Festividades e Homenagens  1.558,33   18.700,00 

Material de Expediente 19.250,00   231.000,00 

Material para Processamento de Dados  916,67   11.000,00 

Material de Acondicionamento e Embalagens  641,67   7.700,00 

Material de Cama Mesa e Banho 8.433,33   101.200,00 

Material de Copa e Cozinha 2.200,00   26.400,00 

Material de Limpeza e Prod. Higienização 10.633,33   127.600,00 
 

 
 
 

 

Uniformes Tecidos e Aviamentos 11.916,67   143.000,00 

Material para Manutenção de Bens Imóveis  6.600,00   79.200,00 

Material para Manutenção de Bens Móveis  9.166,67   110.000,00 

Material Para Áudio Vídeo e Foto 733,33   8.800,00 

Material Para Comunicação 733,33   8.800,00 

Material Hospitalar 550,00   6.600,00 

Material para Manutenção de Veiculos 4.766,67   57.200,00 

Material de Sinalização Visual e Afins 916,67   11.000,00 

Outros Materiais de Consumo 1.100,00   13.200,00 

Locação de Imóvel P.F. - Amb. Saúde Mental 8.250,00   99.000,00 
Serviços Técnicos Profissionais 641,67   7.700,00 
Locação de Máquinas e Equipamentos 4.491,67   53.900,00 
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 11.366,67   136.400,00 
Manutenção e Conservação de Máq. e Equip. 14.116,67   169.400,00 
Manutenção e Conservação de Veículos 2.933,33   35.200,00 
Manutenção e Conservação de Bens Móveis 1.191,67   14.300,00 
Fornecimento de Alimentação 6.233,33   74.800,00 
Serviços de Energia Elétrica 25.483,33   305.800,00 
Serviços de Água e Esgoto 12.833,33   154.000,00 
Serviços de Comunicação em Geral 660,00   7.920,00 
Serviços Médicos Hospitalares e Odontológicos 641,67   7.700,00 
Serviços de Telecomunicações 3.208,33   38.500,00 
Serviços Judiciários 183,33   2.200,00 
Seguros em Geral 9.900,00   118.800,00 

Fretes e Transportes  550,00  6.600,00 
Hospedagens 550,00  6.600,00 
Serviços Bancários 825,00   9.900,00 
Serviços de Cópias e Reprodução Documentos 825,00   9.900,00 
Serviços de Publicidade Legal 5.041,67   60.500,00 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 42.166,67   506.000,00 
Locação de Software 14.300,00   171.600,00 
Sentenças Judiciais  27.500,00   330.000,00 
Mobiliário em Geral 41.666,67   500.000,00 
SUBTOTAL 655.068,33   7.860.820,00 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
Serviços Médicos - Plantonistas UPA 24H 337.500,00   4.050.000,00 
Serviços Médicos - Plantonistas SAMU 192 195.000,00   2.340.000,00 
SUBTOTAL 532.500,00   6.390.000,00 

 
 
 
 

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURIDICA 
Serviços Médicos Especialistas - Ultrassom 56.000,00   672.000,00 
Serviços Médicos Especialistas - Endoscopia 20.000,00   240.000,00 
Serviços Médicos Especialistas - Infectologista 12.000,00   144.000,00 
Serviços Médicos Especialistas - Psiquiatria 28.000,00   336.000,00 
Serviços Médicos Especialistas - Psiquiatria CAPS 24.000,00   288.000,00 
Serviços Médicos Especialistas - Laboratório 35.000,00   420.000,00 
Serviços Médicos Especialistas - Raio-X 35.000,00   420.000,00 
Serviços Médicos Especialistas - Raio-X Panorâmico 12.000,00   144.000,00 
SUBTOTAL 222.000,00   2.664.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURIDICA 
Serviços Odontológicos - Dentistas e Auxiliares 53.325,73   639.908,80 
SUBTOTAL 53.325,73   639.908,80 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURIDICA 
Serviços de Terceiros - Assessoria Jurídica 6.000,00   72.000,00 
SUBTOTAL 6.000,00   72.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURIDICA 
Convênios c/ Instituições Beneficentes 9.000,00   108.000,00 
SUBTOTAL 9.000,00   108.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURIDICA 
Recursos Humanos - Capacitações e Treinamentos  2.000,00   24.000,00 
SUBTOTAL 2.000,00   24.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Mobiliário em Geral 41.666,67   500.000,00 
SUBTOTAL 41.666,67   500.000,00 
TOTAL GERAL 35.044.362,15 

 
Jales/SP, 01 de agosto de 2025. 

 
 
 
 

 
PAULO HENRIQUE MIOTTO                                      DIEGO APARECIDO PEREIRA MIGUEL  

                Presidente                                                                          Diretor Financeiro 
 
 
 
 
JOSE ROBERTO PIETROBOM                                               TATIANE FALCO OLIVEIRA 
        Diretor Administrativo                                                  Diretora de Planejamento e Finanças 

                                                                                           CRC-1SP309507/O-1 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 165/2025 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2025 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DOS EQUIPAMENTOS CONDICIONADORES DE AR DOS SETORES DEMANDANTES, 
VISANDO O BEM-ESTAR, SAÚDE E CONFORTO DOS SERVIDORES E USUÁRIOS, 
CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
CONTRATADA(S): FAQUINI JUNIOR E NEVES AR CONDICIONADO LTDA 

CNPJ: 40.313.167/0001-27 
 
 
DATA DA ASSINATURA: 13/10/2025 
 
VIGÊNCIA: 12/10/2026 
 
VALOR GLOBAL (R$): 52.300,00 (cinquenta e dois mil e trezentos reais). 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, 13 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 166/2025 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 073/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031/2025 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 2 MONUMENTOS NA PRAÇA DA MATRIZ, 01 
BEBEDOURO PERSONALIZADO E 01 CHAFARIZ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CONTRATADA(S): VIEIRA ATELIÊ E COMERCIO DE VASOS E FLORES LTDA-ME 

CNPJ: 42.768.913/0001-00 
 
 
DATA DA ASSINATURA: 13/10/2025 
 
VIGÊNCIA: 12/04/2026 
 
VALOR GLOBAL (R$): 61.300,00 (sessenta e um mil e trezentos reais). 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, 13 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 163/2025 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 076/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 033/2025 
 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECREAÇÃO INFANTIL E ALUGUEL 
DE BRINQUEDOS PARA ENCERRAMENTO DA CAMPANHA TODOS CONTRA DENGUE NA 
CIDADE DE SANTANA DA PONTE PENSA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CONTRATADA(S): 54.595.156 BIANCA VICENTE MARINELI 

CNPJ: 54.595.156/0001-91 
 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025 
 
VIGÊNCIA: 08/01/2026 
 
VALOR GLOBAL (R$): 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais). 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, 09 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 164/2025 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 069/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 028/2025 
 
CONTRATAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFISSIONAL TÉCNICO DE FARMÁCIA, PARA ATENDER NA FARMÁCIA MUNICIPAL NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DA PONTE PENSA PELO 
PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
CONTRATADA(S): MULTIPROFISSIONAL CLIN SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - ME 

CNPJ: 18.387.573/0001-85 
 
DATA DA ASSINATURA: 10/outubro/2025 
 
VIGÊNCIA: 12/outubro/2026 
 
VALOR GLOBAL (R$): 53.760,00 (Cinquenta e três mil, setecentos e sessenta reais). 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, 10 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

__________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
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CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO 

 
 

Processo nº 074/2025 
Dispensa de Licitação nº 038/2025 
  
 Nos termos do parágrafo 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21 (Nova Lei de 
Licitações), a Prefeitura Municipal de Dolcinópolis informa que está recebendo 
propostas de empresas qualificadas que manifestarem interesse no 
fornecimento/execução do objeto abaixo indicado, considerando as disposições do 
Termo de Referência:   

  
OBJETO: “Contratação de empresas especializadas no ramo para prestação de 
serviços, visando as festividades do Aniversário do município de 
Dolcinópolis/SP em outubro de 2025, conforme quantidade e especificações 
do Termo de Referência (TR). 
 
Certifico e dou fé que no dia 14 de outubro de 2025, às 09h00min, encerrou-se o 
prazo para manifestação de envio de e-mail no fornecimento/execução do objeto 
desde processo, com o recebimento de propostas adicionais. 

 
 
O processo segue para análise das propostas e classificação, e posterior divulgação. 

 
Segue o processo para o seu devido trâmite legal. 

 
 

Dolcinópolis/SP, 14 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
 

ANDRÉ RODRIGUES NITANI 
Agente de Contratação 

 

 
 
 
 
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO 

TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2025 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA 

CNPJ/MF n.º 45.138.088/0001-40 
 
DETENTORA DA ATA: LIDIANE APARECIDA LIO 

Avenida Brasil, n° 325 - Centro 
Aspásia, Estado de São Paulo, CEP: 15763-000                    
CNPJ/MF n.º 29.536.771/0001-80 

 
OBJETIVO: 1º TERMO ADITIVO DE “EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO 
TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2025”. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA MERENDA ESCOLAR, DURANTE O ANO 
LETIVO, PARA O MUNICÍPIO DE SANTANA DA PONTE PENSA/SP. 
 
VIGÊNCIA: Até 14 de abril de 2026. 
 
VALOR DA CARNE BOVINA EM TIRAS (COXÃO MOLE): R$ 29,40 (vinte e nove reais e 
quarenta centavos); 
 
VALOR ADITADO DA CARNE BOVINA EM TIRAS (COXÃO MOLE): (Percentual do 
equilíbrio econômico financeiro 35,08%) R$ 10,31 (dez reais e trinta e um centavos); 
 
VALOR ATUAL CARNE BOVINA EM TIRAS (COXÃO MOLE): R$ 39,71 (trinta e nove reais 
e setenta e um centavos); 
 

Santana da Ponte Pensa (SP), 01 de outubro de 2025. 
 
 
 

________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO 
TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2025 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA 

CNPJ/MF n.º 45.138.088/0001-40 
 
DETENTORA DA ATA: MERCEARIA VIEIRA LTDA EPP 

Rua Nova York, n.º 1231, Jardim Brasil, CEP 15.704-252 
Jales, Estado de São Paulo                               
CNPJ/MF n.º 58.293.838/0001-09 

 
OBJETIVO: 2º TERMO ADITIVO DE “EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO 
TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2025”. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA MERENDA ESCOLAR, DURANTE O ANO 
LETIVO, PARA O MUNICÍPIO DE SANTANA DA PONTE PENSA/SP. 
 
VIGÊNCIA: Até 14 de abril de 2026. 
 
VALOR DO BISCOITO DOCE (ROSQUINHA): R$ 2,97 (dois reais e noventa e sete centavos); 
VALOR DO CREME DE LEITE: R$ 2,86 (dois reais e oitenta e seis centavos); 
 
VALOR ADITADO DO BISCOITO DOCE (ROSQUINHA): (Percentual do equilíbrio 
econômico financeiro 72,12%) R$ 2,14 (dois reais e quatorze centavos); 
VALOR ADITADO DO CREME DE LEITE: (Percentual do equilíbrio econômico financeiro 
36,14%) R$ 1,03 (um real e três centavos); 
 
VALOR ATUAL DO BISCOITO DOCE (ROSQUINHA): R$ 5,11 (cinco reais e onze centavos); 
VALOR ATUAL DO CREME DE LEITE: R$ 3,89 (três reais e oitenta e nove centavos); 
 

Santana da Ponte Pensa (SP), 01 de outubro de 2025. 
 
 
 

________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Processo nº 061/2025
Pregão Eletrônico nº 018/2025
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CERCAS PROVISÓRIAS E DEFINITIVAS NA NCP 370 E NCP 184, COM O FORNECIMENTO PARCIAL 
DE MATERIAL, NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP”
Thais Cristina Costa Moreira, Prefeita do Município de Nova Canaã Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas, ADJUDICA a 
licitação em epígrafe, a favor da licitante vencedora: GOMES & MOSQUIM CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ sob n° 50.511.106/0001-28, estabelecida 
na cidade de Três Fronteiras/SP, vencedora dos Itens: 01, perfazendo o valor total de R$ 99.518,36 (noventa e nove mil, quinhentos e dezoito reais e trinta e seis centavos), 
cuja proposta apresentada foi considerada válida pelo critério de aceitabilidade, tudo em conformidade com os elementos contidos no processo licitatório. 
Nova Canaã Paulista/SP, 14 de outubro de 2025. 
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 061/2025
Pregão Eletrônico nº 018/2025
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CERCAS PROVISÓRIAS E DEFINITIVAS NA NCP 370 E NCP 184, COM O FORNECIMENTO PARCIAL 
DE MATERIAL, NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP”
HOMOLOGO, para que produza os seus efeitos legais a decisão proferida pelo Agente de Contratação, figurando como licitante vencedor a empresa GOMES & MOSQUIM 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ sob n° 50.511.106/0001-28, estabelecida na cidade de Três Fronteiras/SP. 
Nova Canaã Paulista/SP, 14 de outubro de 2025. 
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 176/2025
“Constitui Comissão de Sindicância Administrativa para apurar conduta incompatível no exercício de suas funções, por servidoras públicas municipal do quadro efetivo”.
LUIZ AUGUSTO TORRES, Prefeito Municipal de São João de Iracema, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e,
CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento da administração, indícios de que as servidoras públicas municipal Sras. F. P. de O., G. C. M. C., e G. P. P. E. que ambas 
exercem o cargo efetivo de Serviços Gerais nesta municipalidade, lotadas atualmente na EMEI Proinfância Anoeli Ribeiro de Queiróz Reis neste município, cometeu, em 
tese, condutas incompatíveis no exercício das funções;
CONSIDERANDO que através de Ofício Especial  expedido pela Responsável do Setor de Educação deste município, protocolado sob o nº 1.179 de 02 de outubro de 2025, 
foi relatado que as servidoras acima mencionadas teriam em tese, praticado conduta incompatível com a moralidade administrativa e ainda praticado diversas condutas que 
infringiram o dever funcional das servidoras públicas municipal, no dia 04 de setembro de 2025 na referida EMEI Proinfância Anoeli Ribeiro de Queiróz Reis;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, nos termos do artigo 173 da Lei Municipal nº 195/1999, para apuração dos fatos e respectiva 
responsabilidade funcional, nomeando como membros da Comissão de Sindicância especialmente designados as Sras. Eclèia Borge Ferreira, como Presidente, Gesiele 
Moreira Sobrinho e Aline Rossi Romero, como membros, devendo a dita Comissão ouvir testemunhas, produzir provas necessárias à elucidação dos fatos. 
Art. 2º - A presente Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir os trabalhos nos termos do Estatuto dos Servidores Municipais, podendo tal prazo ser prorrogado.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 174, de 06 de outubro de 2025.

Prefeitura Municipal de São João de Iracema, 13 de outubro de 2025.
_________________________________
LUIZ AUGUSTO TORRES
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria na data supra.
__________________________________
DINOEL OSWALDO MARQUES
Chefe de Gabinete

AVISO
Setor de Licitações
Processo nº 171/2025
Dispensa de Licitação nº 125/2025
A Prefeitura Municipal de São João de Iracema, em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021 torna público para conhecimento dos interessados, o presente 
aviso da Dispensa de Licitação nº 125/2025 para “contratação de empresa para preparação de buffet para almoço em comemoração ao dia do funcionário público no dia 24 
de outubro de 2025 e compra de copo térmico para lembrança aos funcionários, de acordo com as especificações constantes no ANEXO I - Termo de Referência do Edital/
Especificações Gerais da Contratação”, a fim de obter propostas adicionais.
 Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas e documentação exigida no edital para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de Referência e 
conforme modelo de proposta, (disponibilizados no site da prefeitura aba licitações), exclusivamente para o e-mail licitacao@saojoaodeiracema.sp.gov.br, até às 16h00 do 
dia 20 de outubro de 2025. A sessão de abertura será às 09 horas do dia 21 de outubro de 2025. Demais informações www.saojoaodeiracema.sp.gov.br – aba Licitação.
 
São João de Iracema-SP, 14 de outubro de 2025.
Luiz Augusto Torres
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE IRACEMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE IRACEMA

 
 
EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AADDIITTIIVVOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  11ºº  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  DDEE  QQUUAANNTTIIDDAADDEE  EE  VVAALLOORR  AAOO  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..  001111//22002255  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025, PROCESSO Nº 017/2025 CCOONNTTRRAATTAANNTTEE::  PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  UURRÂÂNNIIAA,,  AV.BRASIL, 
N°390, CENTRO, CEP 15.760-045 – URÂNIA/SP CNPJ N° 46.611.117/0001-02 CCOONNTTRRAATTAADDAA::  CCOONNFFIIAANNCCAA  EEMM  GGEESSTTAAOO  PPUUBBLLIICCAA  
LLTTDDAA,,  RUA AMADOR DE PAULA BUENO, Nº1045, CENTRO, CEP 15.150-000 - MONTE APRAZÍVEL/SP CNPJ 24.758.545/0001-20 
 OOBBJJEETTOO::  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  AADDMMIINNIISSTTRRAARR  FFUUNNÇÇÕÕEESS,,  TTAARREEFFAASS  EE  AATTIIVVIIDDAADDEESS  EEMM  DDIIVVEERRSSOOSS  SSEETTOORREESS,,  CCOOMM  
FFIINNAALLIIDDAADDEE  DDEE  AATTEENNDDEERR  ÀÀSS  DDEEMMAANNDDAASS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO,,  TERMO DE CONTRATO Nº 011/2025 -  5 FUNDAMENTO LEGAL 
AARRTTIIGGOOSS  112244,,  II  AALLÍÍNNEEAA  ““DD””  EE  AARRTTIIGGOO  112255  DDAA  LLEEII  NNºº  1144..113333//22002211,,  VVIIGGÊÊNNCCIIAA  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO:: 12 (DOZE) MESES – 07 DE MAIO DE 
2025 A 07 DE MAIO DE 2026.PREFEITURA MUNICIPAL DE URÂNIA (SP), 13 DE OUTUBRO DE 2025. APARECIDO FAZZIO -
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  DDEE  EEQQUUIILLÍÍBBRRIIOO  EECCOONNÔÔMMIICCOO  FFIINNAANNCCEEIIRROO  NNºº  000011//22002255  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2025 PROCESSO Nº. 004/2025 ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 006/2025 CCOONNTTRRAATTAANNTTEE::  
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  UURRÂÂNNIIAA,,  ENDEREÇO AV. BRASIL Nº 339900  --  CCEENNTTRROO,,  CCEEPP::  1155..776600--000000  --  UURRÂÂNNIIAA//SSPP,,  CCNNPPJJ::  
4466..661111..111177//00000011--0022  CCOONNTTRRAATTAADDOO::  MERCEARIA VIEIRA LTDA EPP, CNPJ Nº 58.293.838/0001-09, RUA NOVA YORK Nº 1231, 
JARDIM BRASIL, JALES/SP,CEP: 15704-252 OOBBJJEETTOO::SSEELLEEÇÇÃÃOO  DDEE  FFOORRNNEECCEEDDOORREESS  PPAARRAA  SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  ((SSRRPP)),,  
VVIISSAANNDDOO  AAQQUUIISSIIÇÇÕÕEESS  FFUUTTUURRAASS  EE  FFRRAACCIIOONNAADDAASS  DDEE  GGEENNEERROOSS  AALLIIMMEENNTTIICCIIOOSS,,  PPEELLOO  PPEERRÍÍOODDOO  DDEE  1122  MMEESSEESS,,  VVIISSAANNDDOO  OO  
AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  ÀÀ  SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  ((MMEERREENNDDAA  EESSCCOOLLAARR)), VALOR DO ADITIVO É DE R$ 29.529,11 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URÂNIA (SP), 13 DE OUTUBRO DE 2025. APARECIDO FAZZIO -PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  EE  HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  DDOO  DDIISSPPEENNSSAA  EELLEETTRRÔÔNNIICCAA  NNºº  000077//22002255  
PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2025 OOBBJJEETTOO::  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  
EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  MMÉÉDDIICCOOSS  EEMMUURROOLLOOGGIIAA  PPAARRAA  AATTEENNDDEERR  NNAA  CCAAMMPPAANNHHAA  DDEE  CCOOMMBBAATTEE  EE  
PPRREEVVEENNÇÇÃÃOO  AAOO  CCAANNCCÊÊRR  DDEE  PPRRÓÓSSTTAATTAA  NNAA  UUNNIIDDAADDEE  BBÁÁSSIICCAA  DDEE  SSÁÁUUDDEE  DDEE  UURRÂÂNNIIAA//SSPP..  FFIICCAANNDDOO  AADDJJUUDDIICCAADDAASS  EE  
HHOOMMOOLLOOGGAADDAASS AS SEGUINTES PROPOSTAS: NNAAKKAAEE  &&  NNAAKKAAEE  CCLLIINNIICCAA  MMEEDDIICCAA  LLTTDDAA  13.793.693/0001-69 COM O LOTE 1 NO 
VALOR DE R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS), URÂNIA/SP, TERÇA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2025. APARECIDO 
FAZZIO – PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
  EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  NN  005533//22002255  
PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2025  CCOONNTTRRAATTAANNTTEE::  PPRREEFFEEIITTUURRAA  
MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  UURRÂÂNNIIAA,,  AV.BRASIL, N°390, CENTRO, CEP 15.760-045 – URÂNIA/SP. CONTRATADA:  NAKAE & NAKAE CLINICA 
MÉDICA LTDA – ME  CNPJ Nº  13.793.693/0001-69 OOBBJJEETTOO::  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  VVIISSAANNDDOO    CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  
EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  MMÉÉDDIICCOOSS  EEMM  UURROOLLOOGGIIAA  PPAARRAA  AATTEENNDDEERR  NNAA  CCAAMMPPAANNHHAA  DDEE  CCOOMMBBAATTEE  EE  
PPRREEVVEENNÇÇÃÃOO  AAOO  CCAANNCCÊÊRR  DDEE  PPRRÓÓSSTTAATTAA  NNAA  UUNNIIDDAADDEE  BBÁÁSSIICCAA  DDEE  SSÁÁUUDDEE  DDEE  UURRÂÂNNIIAA//SSPP. VALOR: R$ 13.500,00 ASSINATURA: 
APARECIDO FAZZIO – PREFEITO Municipal 
 
  . 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL 
CNPJ 01.611.210/0001-89 

 
 

Rua Dr. Nunes, nº 680 - Centro 
CEP 15.713-007 – VITÓRIA BRASIL/SP 

Telefone: (17) 3642-9000 
www.vitoriabrasil.sp.gov.br 

 

 

 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

  Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Vitória Brasil/SP, Licitação na 

Modalidade Concorrência Presencial 001/2025 - Processo 036/2025. Objeto: Permissão 
administrativa de uso de bem público, a título precário, remunerada, consistente em 
01 (um) módulo (quiosque) medindo 20,37 m², situado na Praça José Olhier Ortiz. 

Encerramento para entrega dos envelopes às 09:00 horas do dia 10/11/2025, no Paço 

Municipal. O Edital completo e demais informações serão fornecidas pelo Setor de 

Licitações, no horário das 08:00 às 11:00 hrs e das 13:00 às 16:00 hrs, pelo telefone (17) 

3642-9000 ou no site www.vitoriabrasil.sp.gov.br.  

Vitória Brasil/SP, 14 de Outubro de 2025. 

 

 

 

Paulo Henrique Miotto 
Prefeito 


